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Moção
 
 
 

“MOÇÃO DE APLAUSOS AO
S E N H O R  A L I S S O N  D E
SOUZA”.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO DE APALUSOS ao munícipe
ALISSON DE SOUZA. 

  
JUSTIFICATIVA: 

Tem a presente Moção de Aplausos a finalidade de homenagear o Senhor Alisson de
Souza, campeão em montaria de touros em rodeios, em reconhecimento ao talento, à
dedicação, à disciplina e ao espírito esportivo demonstrados ao longo de sua trajetória,
levando  o  nome  do  Município  de  Tremembé  com  orgulho  e  destacando-se  pela
excelência nas competições em que participa. 
Nascido em Taubaté, Alisson foi criado no seio de nossa amada Tremembé. Filho do
saudoso Jair Bento de Souza, desde criança trabalha arduamente para construir uma
vida digna ao lado de sua família, sempre alimentando o sonho de tornar-se campeão
nos rodeios em que participa. Sua história é marcada pela perseverança, humildade e
dedicação ao esporte,  valores que o acompanharam desde os primeiros passos nas
arenas até as grandes conquistas de sua carreira. 
Ao longo de sua trajetória, Alisson participou dos principais campeonatos do Brasil,
incluindo circuitos renomados como PBR, ACR, Ekip Rozeta e Copa CBB de Rodeios,
consolidando-se entre os grandes nomes da montaria em touros. Com muito esforço e
determinação,  conquistou importantes  títulos  em rodeios  tradicionais  e  de  grande
expressão  nacional,  nas  cidades  de  Rio  Verde/GO,  Colorado/PR,  Barretos/SP,
Herculândia/SP, Americana/SP, Goiânia/GO, dentre tantas outras, construindo uma
carreira vitoriosa e levando o nome de Tremembé aos mais diversos cantos do país. 
Em sua mais recente e grandiosa conquista, Alisson de Souza sagrou-se campeão do
Rodeio  Cajamar  Fest  2026,  encerrando  sua  participação  de  forma  brilhante  e
consolidando  ainda  mais  sua  posição  como  referência  nacional  na  modalidade.
Demonstrando técnica, coragem, resistência e equilíbrio emocional, o atleta conquistou
excelentes notas ao longo de todas as etapas da competição, chegando à grande final
com desempenho de destaque e garantindo o título diante de competidores de alto nível.
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A vitória no Rodeio Cajamar Fest 2026 representa não apenas mais um troféu em sua
carreira,  mas  o  reconhecimento  de  uma trajetória  construída  com muito  trabalho,
superação e amor pelo rodeio. 
Começou  a  participar  de  rodeios  desde  muito  cedo,  tendo  disputado  diversos
campeonatos de expressão nacional. Foi vencedor dos rodeios mais famosos do País,
como Rio  Verde/GO,  Colorado/PR,  Barretos/SP,  Herculândia/SP,  Americana/SP,
Goiânia/GO e Cajamar/SP. Sua coragem, habilidade e determinação destacam-se como
exemplo  de  excelência  no  esporte.  Cada  montaria,  cada  desafio  superado  e  cada
momento vivido na arena refletem a paixão e o compromisso que Alisson possui com o
rodeio. Sua trajetória inspira não apenas seus colegas de competição, mas também todos
aqueles que admiram e valorizam a tradição e a cultura do rodeio. 
Importante reconhecer a importância dos rodeios, das modalidades esportivas equestres
e das expressões artístico-culturais em nosso município. A Lei Federal nº 13.364/2016
elevou o rodeio, a vaquejada e as respectivas expressões artístico-culturais à condição
de manifestações da cultura nacional e de patrimônio cultural imaterial, enquadrando-se
nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal. 
A  atividade  esportiva  e  cultural  faz  parte  do  folclore  brasileiro  e  da  tradição,
especialmente  dos  moradores  da  área  rural  do  Brasil.  Em  Tremembé,  terra
historicamente influenciada pelas tradições tropeiras, o rodeio e demais atividades com
touros, cavalos e similares tornaram-se parte de nossa história,  juntamente com as
comidas típicas e a música sertaneja. 
Além  de  possuir  significativa  população  rural,  Tremembé  também  é  fortemente
influenciada pela tradição dos rodeios. No bairro Padre Eterno, antigamente, o rodeio
era realizado anualmente durante a Festa do Divino Pai Eterno, mantendo viva uma
importante manifestação cultural do município. 
Aliado a isso, este Vereador, que acredita e apoia a cultura dos rodeios, foi autor das
Leis Municipais nº 5.790, de 06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre autorização e
normas para realização de rodeios no âmbito do Município de Tremembé, e nº 5.947, de
25 de junho de 2024, que declara os rodeios, as modalidades esportivas equestres e suas
respectivas  expressões  artístico-culturais  como  patrimônio  cultural  imaterial  do
Município da Estância Turística de Tremembé, ambas aprovadas nesta municipalidade,
sempre valorizando a tradição e o respeito às normas de proteção animal. 
Portanto, não restam dúvidas de que os rodeios, as modalidades esportivas equestres e
as expressões artístico-culturais similares representam uma das formas de manifestação
do  tradicionalismo  paulista,  constituindo  tradições  regionais  que  merecem
reconhecimento como patrimônio histórico e cultural imaterial. 
Diante da grande relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares desta Casa
de Leis para aprovação da presente Moção de Aplausos, em reconhecimento ao grande
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desempenho e sucesso de Alisson de Souza, cuja trajetória inspira não apenas seus
colegas de competição, mas também todos aqueles que admiram e valorizam a tradição
e a cultura do rodeio. 
 
 
 
 

 
Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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, 11 de maio de 2026.
 

De: Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 348/2026 
Proposição: Moção n° 8/2026 
 
Autoria: Anderson Godoi
 
Ementa: “MOÇÃO DE APLAUSOS AO SENHOR ALISSON DE SOUZA”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar processo  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Próxima Fase: Leitura e encaminhamento as comissões(Plenário)
 
  
 

Protocolo Automático 
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, 12 de maio de 2026.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 348/2026 
Proposição: Moção n° 8/2026 
 
Autoria: Anderson Godoi
 
Ementa: “MOÇÃO DE APLAUSOS AO SENHOR ALISSON DE SOUZA”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura e encaminhamento as comissões(Plenário)  
 
Ação realizada: Encaminhar para comissão de justiça  
 
Próxima Fase: Parecer da Comissão de Justiça
 
  
 

Adriano Arlei de Carvalho 
Chefe de Serviços Administrativos 

41
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